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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 2460/2018-GAPRE 
Maringã, 12 de julho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atençao ao Requerimento no. 912/2018 apresentado pelo Vereador 

Homero Marchese para informar a justificativa da ediçao do Decreto Municipal 

386/2018 (desmembramento de cadastros imobiliarios), anexamos o parecer da 

Procuradoria Geral do Municipio, assinado tambem pelo Secretário Municipal de 

Fazenda. 

Atenciosamente, 

ffi4iingostrevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Camara Municipal de Maringâ 
Nesta 
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OFICIO fl °  171 1/2018 

Maringá, 11 de julho de 2018. 

Prezado Sr. Hornero Marchese 

Ref.: Reguerimento n.91212018 

No Requerimento n. 912/2018 da Câmara Municipal de Maringá, o Sr. 

Vereador Homero Marchese questiona quat a justiuicativa da Administração PObtica para a 

edição do Decreto n.386/2018, que reguLamentou procedirnentos administrativos referentes ao 

desmembramento do cadastro irnobiLiário mediante o oferecimento de caucao idônea 

suficiente para garantir a quitaçao de débitos tributàrios ou nào tributários, vencidos e 

vincendos. 

Em resposta a indagação formutada peto Sr. Vereador, é o presente 

oficio para informar que a Lei Compternentar n. 1108/2017 atterou o Côdigo Tributário 

Municipal para permitir a possibitidade de desmembramento do cadastro imobitiàrio mediante 

o oferecimento de caução idônea, nos seguintes termos: 

Art. 17 A inscriçao ou o desmembramento de cadastros imobiliãrios, a 

pedido do proprietário, serão efetivados corn a cornprovacão da 

quitaçâo integral dos débitos tributários ou näo tributários, vencidos e 

vincendos, incidentes sobre os irnóveis respectivos, devendo ser 

apresentada(s) cópia(s) da(s) matricuta(s) do(s) irnôvel(is) atuatizada(s) 

ate 90 (noventa) dias da data da emissäo. (Redaçâo dada peta Lei 

Comptementar n° 1108/2017) 

S 6° Existindo debitos sobre o imóvel, poderá ser autorizado o 

desmembramento mediante oferecimento e aceitaçao pelo 

Municipio de caução idOnea suficiente a garantir a quitaçâo dos 

débitos e que a referida cauçào seja efetivada corn o(s) imovel (is) 

desmembrado(s), nos termos de decreto regutamentador. (Redacão 

acrescida pela Lei Complementar n° 1108/2017) 
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Da redaçao do dispositivo acima cotacionado, verifica-se que a 

possibiLidade de desmembrar cadastro imobiLiário corn débitos mediante o oferecimento de 

cauçào idônea é norma de eficacia limitada e, assim sendo, depende de regutamentaçäo 

complementar. Por esse motivo, é que foi editado o Decreto n.386/2018 para estabetecer Os 

procedimentos administrativos necessários a garantir a apticabitidade do dispositivo acirna 

mencionado. 

Serido o que nos oferecia para esta oportunidade, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 
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